
CAMARAMUNICIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ SAMPAIENSE

PROCESSO ÂDMINISTRATM No: I4.01 .03i2025
REQUISITANTE: Câmara Municipal de General SampaiolCE

1) NECESSTDADE DA CüNTLArAÇÃO:
1.1. As contratações devem ser precedidas de Estudos Técnicos Preliminares (ETP's), atendendo
ao disposto na inciso XX, do art- 60, da Lei Íf 14.13312021.
1 .2. Fundamento: inciso I do § 1" do art. 18 da Lei 14.133 12021 .

1.3. A necessidade da contratação de serviços de Análise técnica no setor de recursos humanos,
é imprescindível para asseg*rar a correta gestão da folha de pagamento, atendendo as normâs
legais e orientações dos órgãos fiscalizadores. A revisão e conferência dos proventos, subsídios,
retenções e consignações garantem a ccnformidade das obrigações trabalhistas e previdenciárias,
alérn de prevenir inconsistências que passam acarretar penalidades. Ademais, a geração de
arquivos cornpatíveis com o SIM do Tribunal de Contâs do Estado do Ceará - TCE-CE, bem
como o envio e acompanhamento dos lânçamentos ao E-Social e DCTF-Web. são essenciais para
a escrituração digital e cumprimento das exigências da Receita federal. Este serviço também
abrange a supervisão de atividades de recursos humanos, contribuindo parâ a eficiência s a

organizaçáo administrativa da Câmara Municipal de CaridadelCE, alinhada as atualizações
normativas e técnicas aplicáveis.

2) REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
2.1. A descrição dos requisitos da contrataçâo é esse*cial para assegurar que a solução escolhida
cumpra com os padrões de qualidade, desempenho e sustentabilidade, conforme previstc nas leis
e regulamentações específicas. Estes requisitos visam estabelecer critérios claros que garantem
a efrcácia dos serviços â serem prestados, com €special atenção aos aspectos legais e de
sustentabilidade.

prestação de serviços de procedimentos de recursos humanos, com ênfase na folha de
pagamento, obrigações tributârias, e-sociais, estrutura organizacional, legislação e férias
dos seryidores.

Contas do Estado do Ceará - TCE-CE, bem corno o envio e acompaúamento dos
lançamentos no E-Social e DCTF-Web, são essenciais para a escrituração digital e

cumprimento das exigências da Receita federal.

sustentáveis, minimizando resíduos e otimizando o uso de recursos, eür cumprimento às
práticas sustentáveis recoúecidas.

especiircado, corn equipe qualificada e certificada, daminando as troünas técnicas
aplicáveís e legislação pertinente"

2.2. Os requisitos essençiais para a contratação incluem: conhecimento técnico da legislação
aplicável à frscalização de aÍos relacíonados ao Recursos Humanos, capacidade de implementar
ações de oriertação técniça eficazes, e cornpetência para proporcionar suporte contínuo à Câmara
Municipal de General Sampaio/CE. Estes requisitos são fundamentais parâ assegurar que a
necessidade especificada seja plenamente atendida sem restringir a competitividade do processo
licitatório.
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3) LEVANTÂMENTO DE MERCATIO:
3.1. Foram analisadas soluçôes de mercado disponíveis para a Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços na assessoria e consultoria no setor de setor de recursos
humanos, compreendenda a folha de pagamento, obrigações tributarias, e-sociais, estrutura
organizacional, legislação e férias dos servidores, jrxrto u Óâmrru Municipal de General Sampaio
/CE, com foco em empresâs renomadas e coúecidas por oferecerem serviços técnicos
especializados de natureza predorninantemente intelecfual, que usualmente atendem
organizações públicas, bem cômo que atendam as necessidades da administração e todos os
requisitos da contratação elencados no item 2 deste ETP,

4) DESCR{ÇÃO DÁ §OLUÇÃO:
4.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviças na assessoria e consultoria
no setor de setor de recursos humancs, compreendendo a folha de pagamento, obrigações
tributarias, e-sociais, estrutlrra organizacional, legislaçâo e ferias dos servidores, junto a Càmara
Municipal de General Sampaio /CE.
4.2. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser
contratada e o objeto"
4.3. Para a plenitude da solução contratada, faz-se necessária a designação de servidores para
atuarem na contratação e fiscalização dos serviços de acordo com as especificidades do objeto a
ser contratado.

5) DA RAZÃO DE ESCOLHÁ PARÂ §OLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS:
5.1 . Com base nas pesquisas realizadas, verificou-se que o valor estirnado da referida contratação
é RS 60.999,96 (sessenta mil, noveceÊtos e noventa reais e noventa e seis centavos), cantbrme
pesquisas de mercado anexadas Íos autos do processo.
O valor médio obtido corresponde a pesquisas de preços realizadas por fornecedors, conforme
abaixo:

6) DA JUSTIFICATTVA DO PREÇO:
6.1. Em regra, os serviços deverão ser divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem
técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação sorn vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem
perda da economia de escala.
6.2.4 disposto encontra-se inaplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no
momento, motivações para a não adoçãa do parcelamento do objeto, em vista de sua natureza.
Assim, afasta-se o caráter de parcelament* e segue-se à licitação com item único.

7) JUSTITICATIVA PARA G NÃO PÀRCELÂMENTO DA SOLUÇÃO:
7.l.Em regrâ, os serviços deverão ser divididâs em tantas parcelas quantas se comprovarem
técnica e economicamerúe viáveis, procedendo-se à licitaçãc com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliaçãa da competitividade sem
perda da economia de escala.
7.2.O disposto encontra-se inaplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no
momento, motivações parâ a nãa adoçãc do parcelamento do objeto, em vista de sua natureza.

,{Us J6r§* l-*ll}r, §/N, §sr\rt'ô, rCE!:; (}iâ?"tB-ô$t}, (iêflsrâl §eft1§}ài$,-ÊE
fi"t"r'téiil qdrlligti{}t'lü$irillJislütàÍ\ér'&14&$}yráit.e$trr / §rte. u*rnrsrtg*rlet.*l*orrrpeiô,çr$.i§$v.br

fl irl grt 
I M # ) Ft*, â§. raã$l- gs IrtSí3ü I " §,, ./ F{inê, ( tl!5, -ã.§!i?, I §âa

Item Especificação L]*idatle Quantidade Y. Unitário Y. Global

0l

Contratação de empresa especializada na prestação dos
serviços de Anrílise técnica no setor de reeursos
humanos. compreendeldo a folha de pagarnerúo.
obrigações tribuLírias, sociais, estruhlrê
organizacional. legislação e férias dos servidoresjrmto
a Câmara Municipal de Caridade/CE.

Mês l2 R$ s.08r,i3 R$ 60.999.96
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Assim, afasta-se o çariíter de pareelament* e segqe-se à licitaçãc com item único.

s) C0NTRÀTAÇÕES CüRR§LÁ.TÁ.§ gJGU TNTERT)§PENDENTES:
8.1. Não verifica-se contratações +ar"relatas n*m iaterdepe,ndentes ?ere a viabilidade e

ccnkataçãc destÃ deri?anda.

9) ÂLíI§HÂ*IEI§TO ENTG.§ À C{}I{TRÂT,{ÇÃü E * PLÁ"NEJ.{i?1E1YTO:
f .i. A presente co*trataçãa *ficofitrâ r*spaido i*stitucic:ral ca*fcr:ne pr*,isão no inciso Il do § i"
do art. 18 da Lei 14"133/21i e Flaac A*uai de Conüataçãc' da Câinara Mwricipai de Geneffil
Sampaio/CE, que prevê a eontmt*çã* de c**sr:it*ri*s.

10) R§§ULT.4JIü§ PRETEFíIII*ü§;
10"1. A ccntrataçãa d*s scr*'iças Êéa*is*s espeeializadüs srír assess*ria * çonsultoria na área

Reçursos Fíurnan*s para ã atuar içnta a Cârnara municipal de Caridade/CE, vis* atingir os

seguintes res*ltad*s:

atendiment* as exigêxcias d*s Tribunais de Ccutas e dCI Miristéri* Fúblico

documentcs e o*tras ixf*r*rações por r:reio dc *ite çl*u dc Fsrtatr da Trar:sparência;

1r) pRCI\/u)ÊNCTAS A §EREM ÂrlüTÁ"r!ÂS PELA ÂBMIFfi§rRÂÇÃü:
10.1. Nâo ss visltlmbra :recessidadss de t*:x*da *c pr*vidêIrçi*s de adeqr:açôes paffi â soluçâo
ser contratada e o objet*.
lü.?.Paraa pleiritude da soiuçâa c*ntratada, faz-se ncçe*sáda e desigr:ação de dç servidores para
atuarem na contratação e tiscaliz*ção dos serviç*s de accrd* c*m as e*pe*ificidades da objeto a

ser conkatado.

t 2) rMPÂCTS§ ÂMBTENTÁr§:
i 2.1 . A pr-esente co*trataçâ* não *prese,*ta a p*ssibilidade de cc*rrê*cia de impactos arxbientais.

13) pR*vrEÊHCrÉrS PRÉIíIÂ§ Â* C$HTRAT$:
13.1. Não serãc necessarias prcvidências a ser*.m adcÍadas pela *dministraçãc previamente à

celebraçãa dc ç**trato.

I4}DECLARÀÇÃO ÜE YrÂBrLrBn§ã $Á C*r\iTRA.?ÂÇÃ*:
14.1. Os eshrdos preliminares evidecciaran: que a c*ntrataçã* da soluçâo mostra-se possível
tecnicamente e frmdamentadamente necessária. Dia*te d* expasta, dsslara-se ser viável a
contrataçãc pretendida.

Ge*rr:'*l Sampai*lCE, 14 de janeirc de 2025

ywl
Iliemes

Presidente da Câmara
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